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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I NQ 259 

de 24 de outubro de 195~. 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decre
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Ficam majoradas em Cr$ 100,00 ( cem 
cruzeiros) mensais cada uma, a partir de junho do corrente exerci-- , cio, todas as pensoes concedidas pela Prefeitura ate lQ de julho -
de 1.953. 

-Artigo zg - As despesas decorrentes da execuçao 
" , da presente lei correrao por conta de verba propria do orçamento. 

, 
Artigo 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, -
24 de outubro de 1.953. 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
A Pessoal, aos vinte e quatro dias do mes de outubro de mil novecen-,. 

tos e cinquenta e tres. 

Jose Machado 
Pelo Chefe da S.E.P. 


